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Prefeitura Municipal de Soledade/RS 

Pregão Eletrônico nº 119/2025 

Data/hora da sessão: 26.11.2025 

Objeto da Licitação: Equipamentos rodoviários e de construção 

Matéria impugnada: Item 02 – Retroescavadeira 

- Motor desenvolvido e fabricado pelo próprio fabricante da máquina

- Profundidade de escavação de no mínimo 4,50m (fixo ou extensivo)

Item 03 – Rolo Compactador

- Motor da mesma marca do fabricante ou grupo fabricante do equipamento

M. CORNELLI BERTINATTO, pessoa jurídica de direito privado, com inscrição no

CNPJ sob o nº 04.166.333/0001-46, sediada à Rua João Moreira Maciel, nº 3.750, bairro Humaitá, na 

cidade de Porto Alegre/RS, CEP 90.251-800, por seu representante legal, Sra. Márcia Cornelli 

Bertinatto, inscrito no CPF sob o nº 624.931.400-87, com base no artigo 164, da Lei Federal nº 

14.133/21, apresentar IMPUGNAÇÃO ao presente Edital.  

A parte impugnante é interessada em participar da presente licitação, mas o edital 

faz exigências ilegais e excessivas, além de contrariar diametralmente a Lei nº 14.133/2021 (Lei Geral 

de Licitações), assim como outros dispositivos legais e constitucionais.   

Tais exigências constituem vícios, os quais, uma vez que não corrigidos 

tempestivamente, implicarão no comprometimento da higidez jurídica do presente certame, com 

consequências que poderão acarretar a suspensão da licitação pelas instâncias judiciais. Assim, a parte 

impugnante, passa a expor as razões que fundamentam a presente impugnação. 

1. DA RESTRIÇÃO DA COMPETIÇÃO



                              

 Existem muitas marcas de máquinas pesadas no mercado mundial, e todos os 

equipamentos por elas fabricados possuem especificações semelhantes. Portanto, o desempenho, 

produƟvidade e qualidade que apresentam é praƟcamente o mesmo. A capacidade final destes 

maquinários é suficiente para suprir, com margem, a demanda de serviço público de uma Prefeitura, 

moƟvo pelo qual as pequenas diferenças entre um modelo e outro não alteram tampouco interferem 

no resultado final. 

Ocorre que, ao levar em consideração ínfimas diferenças entre um modelo e 

outro, o único resultado será a exclusão de determinadas marcas presentes no mercado. Com isso, 

consequentemente estará restringindo e impossibilitando a efeƟvação do melhor negócio para a 

Administração Pública, qual seja, a aquisição de um maquinário de qualidade pelo menor preço, o 

que é flagrantemente ilegal. 

No que se refere à necessidade de se garanƟr a ampla compeƟƟvidade nos 

processos licitatórios, o Superior Tribunal de JusƟça - STJ já decidiu: 

 

É certo que não pode a Administração, em nenhuma hipótese, 
fazer exigências que frustrem o caráter compeƟƟvo do certame, 
mas sim garanƟr a ampla parƟcipação na disputa licitatória, 
possibilitando o maior número possível de concorrentes, desde 
que tenham qualificação técnica e econômica para garanƟr o 
cumprimento das obrigações. (Recurso Especial nº 361736-SP, DJ 
de 31/03/03, p. 00196; Relator Min. Franciulli NeƩo). (grifo nosso) 

 

Destaca-se, portanto, a inclusão de exigências altamente específicas, 

condição que somente corrobora com a conjuntura fáƟca até aqui exposta, a qual demonstra a 

existência de um escancarado direcionamento licitatório.  

 

2. DA EXIGÊNCIA “MOTOR DA MESMA MARCA DO FABRICANTE” 

 

O edital exige que as máquinas licitadas estejam equipadas com motor da 

própria fabricante do equipamento, contudo, a exigência do edital é altamente específica, ao passo 

que exige, que o motor seja fabricado pelo mesmo fabricante do equipamento das máquinas 



                              

ofertadas. Vale ressaltar que existe uma diferença entre a exigência conƟda no descriƟvo da 

retroescavadeira para o rolo compactador, sendo que para a retroescavadeira não é permiƟdo motor 

do mesmo grupo fabricante, o que claramente visa um objeƟvo especifico: direcionamento. 

Tal especificidade é tecnicamente exagerada, excessiva, desnecessária e 

irrelevante; com a evolução da indústria, os fabricantes de máquinas pesadas aderiram ao formato 

de “montadoras”, deixando de serem os “fabricantes” de seus próprios motores. Ser uma 

“montadora” significa deter a tecnologia, projeto e invesƟmento necessários para reunir os 

componentes e montar o seu produto e não necessariamente “fabricar” os componentes do seu 

produto.  

Da mesma forma como a Ford, General Motors e tantas outras montadoras, 

“montam” os seus veículos, a LiuGong monta suas máquinas com o que há de melhor. Isso é 

economicamente e tecnicamente melhor para o consumidor final, no caso, a Administração Pública.  

Outro exemplo, agora no âmbito da produção de maquinas da linha amarela, 

é aquele decorrente da ‘parceria’ entre as marcas NEW HOLLAND, CASE e JOHN DEERE com a 

fabricante FPT. Como pode se ver no próprio catálogo das máquinas da marca NEW HOLLAND, os 

motores que as equipam são da fabricante FPT: 

 

CASE, em parceria com a fabricante FPT 



                              

 

 

No ponto, tal parceria é facilmente idenƟficada, também, no síƟo eletrônico 

do grupo CNH INDUSTRIAL, conforme se vê: 

 
Além deste exemplo, destacam-se os demais:  

CATERPILLAR, em parceria com a fabricante Perkins 

 
 

 
KOMATSU, em parceria com a fabricante CUMMINS 

 



                              

 
 

Logo, das imagens acima, reƟradas diretamente dos catálogos técnicos 

fornecidos pelas próprias montadoras, depreende-se, com facilidade, que a maioria esmagadora 

das empresas parƟcipantes do presente certame, ofertaram maquinário equipado com motor de 

marca diversa da fabricante da máquina.  

É incontroverso que parte significaƟva das fabricantes de máquinas da linha 

amarela optaram por estabelecerem parcerias, Joint Ventures, com montadoras exclusivas de 

motores, a fim de que o desenvolvimento destas peças pudesse se dar de forma mais especializada 

e, em contraparƟda, possibilitasse o oferecimento da mesma máquina por um valor final reduzido. 

Explica-se.  

Tornou-se regra este fato ao passo que tais parcerias se mostram 

economicamente mais benéficas para o consumidor, porque o esforço empresarial com a pesquisa, 

projeto e custo de produção dos componentes da máquina, são suportados pelas empresas que 

produzem especificamente tais componentes, que repassam apenas o preço final do produto pronto 

para a montadora da máquina, a qual detém a tecnologia para a montagem da máquina como um 

todo, gerando tudo isso economia de preço final que é repassado ao consumir e maior 

compeƟƟvidade no mercado.  

Além disso, uma empresa que só produz motores possui elevada 

especialização, resultando em propulsores com maior qualidade, eficiência, desempenho, 

durabilidade e economicidade, sendo isso tecnicamente melhor para o consumidor, ao contrário de 

um fabricante de máquinas que se aventura em fabricar, também, os outros componentes do seu 

equipamento, deixando com isto, de aƟngir a mesma especialização em razão da diluição do seu 

objeƟvo empresarial, o qual fica difuso.  



                              

Nesta toada, é equivocado concluir que haverá um melhor funcionamento das 

máquinas caso os seus motores sejam da mesma marca que o equipamento, pois esses Ɵpos de 

máquinas pesadas se movimentam a parƟr da força do seu sistema hidráulico, o qual é composto por 

vários componentes e peças, e tem origem na bomba hidráulica. O motor fornece a energia cinéƟca, 

depois, a bomba hidráulica converte tal energia em energia hidráulica, dando início ao sistema 

hidráulico. Todos estes componentes funcionam de forma interligada e para que tudo isso aconteça é 

necessário que haja sinergia entre tais componentes.  

Por esse moƟvo é que tal exigência é imperƟnente e desnecessária, não 

trazendo beneİcio ou vantagem para a qualidade, produƟvidade, desempenho e economicidade da 

máquina, pelo contrário, traz a desvantagem de deixar o consumidor (Administração Pública) restrito 

apenas à assistência técnica do fabricante da máquina para manutenções no motor, ao invés de poder 

demandar esta manutenção de duas marcas disƟntas.  

Nesta trilha, não há jusƟficaƟva técnica plausível apta a fundamentar a 

exclusão da empresa impugnante somente em razão desta ofertar uma retroescavadeira que não 

está equipado com motor do mesmo fabricante do maquinário ou grupo. 

Neste senƟdo, tal exigência contraria a legislação de regência:  

 
Lei Federal nº 10.520/02  
Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:  
(...)  
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a compeƟção; [Grifei]  

 

A finalidade legal da licitação é, portanto, garanƟr a compeƟƟvidade, a fim de 

que se propicie a aquisição de um bem necessário ao serviço público, sem privilégios ou preferências 

a quem quer que seja. 

 

3. DA EXIGÊNCIA “PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO DE NO MÍNIMO 4,50M”  
 



                              

O edital exige que a retroescavadeira licitada tenha profundidade de 

escavação de no mínimo 4,50m, enquanto que a retroescavadeira ofertada pela empresa impugnante, 

da marca LiuGong, modelo 766A, apresenta profundidade máxima de escavação de 4.44m, ou seja, 

uma diferença de apenas 06 cm, se comparado com aquela medida imposta pelo edital. 

Cumpre esclarecer do que se trata a profundidade de escavação:  capacidade 

máxima da máquina ao realizar a operação de escavação para baixo, medida a parƟr do nível do solo 

até a extremidade do dente da caçamba. Ilustra-se: 

 

Importante destacar que é irrelevante o edital descrever a profundidade de 

escavação, pois todas as retroescavadeiras dessa categoria possuem tal especificação em idênƟco 

patamar, e nenhuma delas uƟliza o máximo de sua profundidade de escavação pelo simples moƟvo 

de que o operador não consegue enxergar aquilo que está escavando, conforme se comprova: 

 

Ponto a parƟr do qual o 
operador deixa de ver o 
que acontece abaixo 



                              

Portanto, o operador não consegue ver o que está acontecendo na 

“profundidade máxima de escavação”, e todas as máquinas do mercado, dentro da mesma categoria, 

possuem idêntica profundidade de escavação, motivo pelo qual, menos de 06 (seis) insignificantes 

centímetros não fazem qualquer diferença para o desempenho e produtividade do equipamento, 

considerando o patamar de 4 (quatro) METROS. Vale ressaltar que nenhum dos modelos presentes 

no mercado possui profundidade de escavação inferior a quatro metros, restando evidente a 

equiparação entre elas. 

Desta maneira, este pequeno desalinho, que não acarreta significativa 

diferença na prestação do serviço público, não tem fundamento para restringir a competitividade no 

certame público, tal como ocorre no caso, por não influenciar no desempenho da escavadeira 

hidráulica no caso em questão.  

 

 

4. DOS PEDIDOS  
 
 

Por todo o exposto, requer:  

a) o recebimento, apreciação e resposta da impugnação no 

prazo legal, sob pena de nulidade por violação do princípio do 

contraditório e da ampla defesa, assim como o enfrentamento de 

toda a matéria impugnada com exposição do fundamento de 

fato, técnico, jurídico e legal de sua decisão. 

b) no mérito, a procedência da impugnação, por meio da 

exclusão das exigências acima impugnadas;  

b.1) AlternaƟvamente, na remota hipótese de não exclusão, 

requer seja dada procedência à presente impugnação, a fim de 

que se proceda a reƟficação dos tópicos aqui hosƟlizados, com 

vistas a possibilitar a ampla concorrência licitatória, evitando que 

reste caracterizado o direcionamento do certame e a limitação da 

compeƟção. 



                              

 

Por fim, aguardando pelas providências cabíveis, coloca-se à disposição para 

esclarecimentos complementares que eventualmente forem considerados pertinentes, por meio do 

endereço eletrônico admcomercial@priorigrupo.com.br ou telefone (51) 3061-2221.  

Prestigiando a Lei e a competitividade,  

Pede e espera deferimento. 

 

 
Itajaí/SC, 21 de novembro de 2025. 

 
 

_______________________________ 
M. Cornelli BerƟnaƩo 

Márcia Cornelli BerƟnaƩo 
Representante Legal 

CPF nº 624.6931.400-87 
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IIº INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
M. CORNELLI BERTINATTO 

 
MARCIA CORNELLI BERTINATTO, brasileira, casada pelo regime de comunhão universal de bens, 

nascida em 24 de dezembro de 1971, Empresária, inscrita no CPF Nº 624.931.400-87 e RG Nº 1049752254 SSP-RS, 
residente e domiciliado sito a Avenida Independência, Nº 56, Apto 201, Bairro Independência, Porto Alegre, RS, 
CEP 90035-070. representado neste ato por seu PROCURADOR, LEANDRO RODRIGUEZ DA SILVEIRA, brasileiro, 
casado pelo regime de separação total de bens, maior, contador, inscrito no CPF Nº 675.594.170-00, RG Nº 
8040353131 SSP/RS, com endereço profissional à Rua Uruguai, Nº 327, 7º Andar, CEP 90010-140, Bairro Centro 
Histórico, Porto Alegre, RS, na qualidade de titular da EMPRESA INDIVIDUAL que gira sob o nome empresarial M. 
CORNELLI BERTINATTO, com sede na RUA JOAO MOREIRA MACIEL, Nº 3750, BAIRRO HUMAITA, PORTO ALEGRE, 
RS, CEP 90251-800, com registro na MM Junta Comercial de Porto Alegre, RS sob o Nº 43105716826 em sessão 
de  17 de novembro de 2000, inscrito no CNPJ Nº 04.166.333/0001-46, resolve alterar o Ato Constitutivo, 
mediante as seguintes clausulas (art. 968, I do CC): 

 
Cláusula Primeira – Fica criada Filial Nº 1 da sociedade com sede na RUA VEREADOR GERMANO LUIZ 

VIEIRA, Nº 429, SALA ADM, BOX 11, BAIRRO ITAIPAVA, ITAJAI, SC, CEP 88316-701 e objeto Social de COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO, 
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E 
PECUARIA, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO 
E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVO, 
COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS. 

 

Cláusula Segunda - Os casos omissos, dúvidas ou eventuais litígios resultantes na vigência do 
presente contrato, serão dirimidos a luz da legislação em vigor, ficando eleito o foro da Cidade de 

Porto Alegre - RS. 
 
Continuam em pleno vigor todas as demais clausulas e disposições do contrato social originário, desde 

que, pelo presente não tenham sido modificadas ou revogadas, expressa ou implicitamente.  
 

 
CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONTUTIVO 

 
 
  DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, DO CC)  
 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adota como nome empresarial M. CORNELLI BERTINATTO.  
 
 
DO CAPITAL (ART. 968, III, DO CC)  
 
Cláusula Segunda - O capital destacado em moeda corrente é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais).  
 
Cláusula Terceira - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: RUA JOAO MOREIRA 

MACIEL, Nº 3750, BAIRRO HUMAITA, PORTO ALEGRE, RS, CEP 90251-800.  
 

Parágrafo Único: A sociedade mantém a Filial Nº 1, sito a RUA VEREADOR GERMANO LUIZ VIEIRA, 
Nº 429, SALA ADM, BOX 11, BAIRRO ITAIPAVA, ITAJAI, SC, CEP 88316-701; 

 
 
DO OBJETO (ART. 968, IV, DO CC)  
 
Cláusula Quarta - O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E 
CONSTRUCAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
AGRICULTURA E PECUARIA, MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM, 
PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E 
UTILITARIOS NOVO, COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITARIOS USADOS.  

 
 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 1994)  
 
Cláusula Quinta - A empresária declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as 

informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art.299 do Código Penal, não estar impedido 
de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.  
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DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)  
 
Cláusula Sexta - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, 14 de dezembro de 2006 e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei (art. 3º, I, da Lei Complementar nº 123, 
de 2006).  
 

PORTO ALEGRE, 17 de maio de 2023.  
 
 
 

_____________________________________________ 
MARCIA CORNELLI BERTINATTO 
Empresário representado por 

LEANDRO RODRIGUEZ DA SILVEIRA 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/160.227-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300178208

Data

17/05/2023

675.594.170-00 LEANDRO RODRIGUEZ DA SILVEIRA 17/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8937406 em 22/05/2023 da Empresa M. CORNELLI BERTINATTO, CNPJ 04166333000146 e protocolo 231602278 -
17/05/2023. Autenticação: 491A305B7FFFB1C3E1161F5E5BA143FE9ACAB7E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/160.227-8 e o código de segurança QyRH Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 22/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 5/13



 

 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS 

ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL NA JUCISRS 
 
 
 
 
 
 
  Eu, LEANDRO RODRIGUEZ DA SILVEIRA, brasileiro, solteiro, 
contador, CRC nº RS 061702/O-0, nascido em Porto Alegre no dia 30 
de setembro de 1974, CPF: 675.594.170-00, RG Nº 8040353131 SSP/RS, 
com endereço profissional à Rua Uruguai, Nº 327, 7º Andar, CEP 90010-
140, Bairro Centro Histórico, Porto Alegre, RS, DECLARO, SOB AS PENAS 
DA LEI, que os documentos em papel digitalizados apresentados ao 
presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, Industrial e 
Serviços do Rio Grande do Sul – JUCISRS - SÃO VERDADEIROS E 
CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS. 
 

 
 

Porto Alegre/RS, 17 de maio de 2023. 
 
 
 
 
 
 

LEANDRO RODRIGUEZ DA SILVEIRA 
Assinado digitalmente por 

Certificação A3. 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/160.227-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300178208

Data

17/05/2023

675.594.170-00 LEANDRO RODRIGUEZ DA SILVEIRA 17/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/160.227-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300178208

Data

17/05/2023

675.594.170-00 LEANDRO RODRIGUEZ DA SILVEIRA 17/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

22 de mai de 2023

Informamos que, do processo 23/160.227-8 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 8937406 em 22/05/2023 da
empresa 4310571682-6 M. CORNELLI BERTINATTO, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

xxxxxxx RUA VEREADOR GERMANO LUIZ VIEIRA 429  SALA  ADM                 BOX   11  -  BAIRRO ITAIPAVA  
CEP 88316-701  -  ITAJAI/SC
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/160.227-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa M. CORNELLI BERTINATTO, de CNPJ 04.166.333/0001-46
e protocolado sob o número 23/160.227-8 em 17/05/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8937406, em 22/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jeferson Alves Robalo.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

675.594.170-00 LEANDRO RODRIGUEZ DA SILVEIRA 17/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

675.594.170-00 LEANDRO RODRIGUEZ DA SILVEIRA 17/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

675.594.170-00 LEANDRO RODRIGUEZ DA SILVEIRA 17/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

675.594.170-00 LEANDRO RODRIGUEZ DA SILVEIRA 17/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 17/05/2023
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/160.227-8.

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Alves Robalo, Servidor(a) Público(a), em
22/05/2023, às 12:02.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 22 de maio de 2023
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